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nº Órgão Departamento  econômica Funcional  ação  Suplementar 
111 03.01 Depto de Comunicação 3.3.90.30.00 04.131.7004 2.250 50.000,00
114 03.01 Depto de Comunicação 3.3.90.39.00 04.131.7004 2.250 40.000,00
141 03.03 Depto de Gabinete do Prefeito 3.3.90.30.00 04.122.7001 2.234 50.000,00
261 05.02 Depto de Receita 3.3.90.31.00 04.122.7001 2.327 7.000,00
284 05.03 Depto Financeiro 4.6.90.71.00 28.843.9002 0.006 850.000,00
308 06.02 Depto de Suprimentos 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329 40.000,00
18374 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224 16.000,00
18377 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.6006 2.224 39.000,00
32058 08.02 Depto de Pesca e Abastec 4.4.90.51.00 20.605.6005 1.109 140.000,00
477 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 1.920.000,00
30901 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.362.2006 2.346 62.400,00
18291 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 4.4.90.52.00 10.301.1001 2.321 400.000,00
705 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.001 427.000,00
740 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.30.00 10.302.1003 2.012 20.000,00
750 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.30.00 10.302.1003 2.014 20.000,00
754 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.39.00 10.302.1003 2.014 945.000,00
30548 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 4.4.90.52.00 10.305.1005 2.353 150.000,00
17147 12.01 Depto de Cultura 4.4.90.51.00 13.392.3002 1.088 33.000,00
806 12.01 Depto de Cultura 4.4.90.52.00 13.122.3006 2.103 50.000,00
900 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord 3.3.90.30.00 15.122.5010 2.190 150.000,00
965 15.01 Sec.Seg. e Div.Subord 3.3.90.39.00 06.181.8003 2.270 700.000,00
971 15.02 Depto de Vigilância Municipal 3.1.91.13.00 06.122.8005 2.276 120.000,00
17259 16.02 Depto de Planejamento 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.330 40.000,00
total      r$   6.277.400,00 

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes de anulação total ou parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, no valor de  R$  6.277.400,00 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais);
nº Órgão Departamento  econômica Funcional ação   anular 
29335 03.01 Depto de Comunicação 3.3.90.39.00 04.131.7004 2.360 140.000,00
283 05.03 Depto Financeiro 3.2.90.21.00 28.843.9002 0.006 1.919.200,00
322 06.03 Depto Administrativo 4.4.90.52.00 04.122.7001 2.329 40.000,00
18388 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.50.43.00 18.541.6006 2.338 70.000,00
18362 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 18.541.5007 2.341 5.000,00
18365 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.5007 2.341 1.000,00
18382 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 18.541.6006 2.324 5.000,00
18383 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.36.00 18.541.6006 2.324 7.600,00
18386 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.324 10.000,00
18387 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.6006 2.324 10.000,00
18390 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 18.541.6006 2.339 8.000,00
18392 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.339 7.000,00
18393 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.6006 2.339 14.000,00
18402 08.02 Depto de Pesca e Abastec 3.3.90.30.00 20.605.6005 2.324 7.000,00
18403 08.02 Depto de Pesca e Abastec 3.3.90.36.00 20.605.6005 2.324 10.000,00
18406 08.02 Depto de Pesca e Abastec 4.4.90.52.00 20.605.6005 2.324 10.000,00
18412 08.02 Depto de Pesca e Abastec 3.3.90.36.00 20.605.6005 2.344 3.000,00
18413 08.02 Depto de Pesca e Abastec 3.3.90.39.00 20.605.6005 2.344 5.000,00
18430 08.04 Fdo. Mun. de Meio Ambiente 3.3.50.43.00 18.541.6006 2.338 7.600,00
18430 08.04 Fdo. Mun. de Meio Ambiente 3.3.50.43.00 18.541.6006 2.338 25.000,00
543 09.03 Depto de Planejamento 4.4.90.51.00 12.361.2001 1.006 1.920.000,00
692 11.01 Depto Adm. e Controle 3.3.90.30.00 10.122.1009 2.039 40.000,00
694 11.01 Depto Adm. e Controle 3.3.90.39.00 10.122.1009 2.039 100.000,00
696 11.01 Depto Adm. e Controle 4.4.90.52.00 10.122.1009 2.040 10.000,00
30447 11.01 Depto Adm. e Controle 3.3.90.30.00 10.122.1009 2.378 12.000,00
29911 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.316 700.000,00
29914 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.318 507.000,00
720 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.002 10.000,00
729 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.317 70.000,00
30454 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.46.00 10.301.1001 2.317 113.000,00
29320 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.359 20.000,00
767 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.30.00 10.304.1004 2.019 20.000,00
18304 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.30.00 10.304.1004 2.021 10.000,00
18305 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 4.4.90.52.00 10.304.1004 2.022 30.000,00
18306 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 4.4.90.52.00 10.304.1004 2.022 40.000,00

nº Órgão Departamento  econômica Funcional ação   anular
783 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.39.00 10.305.1005 2.023 200.000,00
31962 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.30.00 10.305.1005 2.026 20.000,00
792 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.39.00 10.305.1005 2.026 30.000,00
17185 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 4.4.90.52.00 10.305.1005 2.026 20.000,00
29266 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.30.00 10.305.1005 2.353 5.000,00
18315 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.3.90.39.00 10.305.1005 2.353 5.000,00
809 12.01 Depto de Cultura 3.3.90.31.00 13.392.3002 2.090 21.000,00
30499 12.01 Depto de Cultura 4.4.90.51.00 13.392.3002 1.118 12.000,00
30507 12.02 Depto de Turismo 4.4.90.51.00 23.695.6004 1.115 50.000,00
total      r$     6.277.400,00   

Artigo 3º - Ficam transpostas as dotações orçamentárias do mesmo Órgão estabelecido pelo Artigo 8º, da Lei 2301/2014, conforme abaixo 
descrito:
nº Órgão   econômica Funcional  ação   transpor de  transpor para
18375 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224 180.000,00 
18374 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224  180.000,00
18366 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 18.541.6006 2.224 3.000,00 
18374 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224  3.000,00
18369 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.36.00 18.541.6006 2.224 2.000,00 
18374 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224  2.000,00
18377 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.6006 2.224 10.000,00 
18374 08.01 Depto de Meio Ambiente 4.4.90.52.00 18.541.6006 2.224  10.000,00
18382 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 18.541.6006 2.324 25.000,00 
18387 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 18.541.6006 2.324  25.000,00
18396 08.02 Depto de Pesca e Abastec 3.3.90.39.00 20.605.6005 1.109 10.000,00 
32058 08.02 Depto de Pesca e Abastec 4.4.90.51.00 20.605.6005 1.109  10.000,00
711 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.001 780.000,00 
705 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.001  780.000,00
751 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.30.00 10.302.1003 2.014 40.000,00 
750 11.02 Depto de Coord Unid.Saúde 3.3.90.30.00 10.302.1003 2.014  40.000,00
total     r$  1.050.000,00 r$ 1.050.000,00            

Artigo 4º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, por excesso de arrecadação, conforme artigo 7º, parágrafo V da Lei 2301/2014, 
referente a doações efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta 
mil reais) 
nº Órgão Departamento  econômica Funcional  ação  Suplementar 
245 04.04 Fdo Mun. Dir.Criança e Adolesc. 3.3.50.43.00 08.243.4001 2.282 580.000,00
total      r$ 580.000,00

Artigo 5º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, conforme artigo 7º  
Inciso I  da Lei 2301/2014, no valor de  R$ 1.510.400,00 (hum milhão, quinhentos e dez mil e quatrocentos reais);
nº Órgão Departamento  econômica Funcional  ação  Suplementar 
30940 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb. 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.316 210.000,00
30946 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.316 1.200.000,00
30951 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.316 400,00
30954 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb 3.1.90.13.00 10.301.1001 2.317 100.000,00
total       r$   1.510.400,00  

Artigo 6º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes de anulação total ou parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, no valor de  R$ 1.510.400,00 (hum milhão, quinhentos e dez mil e quatrocentos reais);
nº Órgão Departamento  econômica Funcional ação   anular 
30928 01.01 Fund. de Saúde Publica de S.Seb. 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.316 210.000,00
30942 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb. 3.1.90.13.00 10.301.1001 2.316 100.000,00
30947 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb. 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.316 1.200.000,00
30950 01.02 Fund. de Saúde Publica de S.Seb. 3.3.90.30.00 10.301.1001 2.316 400,00
total      r$     1.510.400,00
Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Sebastião, 29 de setembro de 2015.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SEFAZ/acss

D e c r e t o - nº  6339/2015
“Dispõe sobre suplementação de Dotações Orçamentárias, conforme  Leis 2301/2014”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme artigo 7º  Inciso I  da Lei 2301/2014, no valor de  R$  6.277.400,00 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais);

preFeItURA mUnIcIpal De SÃo SeBaStIÃo
comUnIcaDo De SUSpenSÃo De lIcItaÇÃo

concorrÊncIa nº.: 006/15
proceSSo nº.: 60.986/15

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REURBANIZAÇÃO DA ORLA DE BOIÇUCANGA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
POR DETERMINAÇÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICAMOS A SUSPENSÃO DO CER-
TAME, MARCADA PARA O DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 ÀS 10:00 HORAS. A NOVA DATA DE ABERTURA SERÁ DIVULGADA NA FORMA 
DA LEI.
SÃO SEBASTIÃO, 05 DE OUTUBRO DE 2015

reInalDo lUIZ FIgUeIreDo - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ato RAtIFIcatÓrIo De DISpenSa De lIcItaÇÃo
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 
60.522/2015 (DJ 007/15), com fundamentos no Artigo 24 Inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, para locação do imóvel localizado à Rua Minas 
Gerais, 56 – Centro – São Sebastião – SP destinado às instalações dos almoxarifados das Secretarias da administração, educação e saúde, em atendimento às 
Secretarias da Administração, Educação e Saúde.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

reInalDo lUIZ  De FIgUeIreDo - SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ato RAtIFIcatÓrIo De DISpenSa De lIcItaÇÃo
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 
61.280/2015 (DJ 019/15), com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações, para locação de imóvel localizado à Avenida Doutor 
Armando Salles de Oliveira, 251 – Vila Amelia, São Sebastião – SP, destinado ao funcionamento da Unidade da Saúde da Família – USF Centro, em atendi-
mento a Secretaria da Saúde.
São Sebastião, 05 de outubro de 2015.

reInalDo lUIZ  De FIgUeIreDo -SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessária.
Atenciosamente,

petúnIa FerreIRA De SoUZa - DIRETORA DO DEPTO. DE SUPRIMENTOS

Decreto - nº 6340/2015 
“Dispõe sobre benefício de pensão por morte”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 6.953 de 08 de julho de 2015, requerido por ROSÁRIA ANDRÉ, que solicita benefício de pensão por 
óbito em 22/04/2015 do servidor aposentado BRASÍLIO JUSTINO DOS SANTOS, desde 01/05/2014.

CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS, Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais lavrada no dia 17/09/2015 
assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei, e anexada no Processo acima mencionado.
D E C R E T A:
Artigo 1º- É declarada PENSIONISTA, nos termos da Lei, a senhora ROSÁRIA ANDRÉ, na condição de esposa.
Artigo 2º- Percebera benefício de 100% (cem por cento), calculado sobre o último provento recebido pelo servidor falecido, conforme artigo 40 da Constitui-
ção Federal, com reajustes em conformidade com os concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social. 
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 2015.
Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,         1       de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SECAD/FAPS/nsa

Decreto -  nº 6341/2015
“Dispõe sobre benefício de pensão por morte”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 8.885 de 27 de agosto de 2015, requerido por ROSEMARY CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, 
que solicita benefício de pensão por óbito em 12/08/2015 do servidor aposentado NAILTON ALVES DOS SANTOS, desde 01/12/2006.
CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS, Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais lavrada no dia 17/09/2015 
assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei, e anexada no Processo acima mencionado.
D E C R E T A:
Artigo 1º- São declarados PENSIONISTAS, nos termos da Lei, a senhora ROSEMARY CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, na condição de esposa e 
GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS, na condição de filho.
Artigo 2º- Perceberão benefício de 100% (cem por cento), calculado sobre o último provento recebido pelo servidor falecido, conforme artigo 40 da Consti-
tuição Federal, com reajustes em conformidade com os concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social. 
I- 50% (cinquenta por cento) para cada, com reversão entre si.
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2015.                       
Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião,       1         de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SECAD/FAPS/nsa
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D e c r e t o - nº  6342/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a celebração 
de convênio com a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal da Topolândia”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015.
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à Associação de Pais e 
Mestres da Escola Municipal da Topolândia, mediante convênio anexo, que constitui parte integrante 
deste.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação data supra.
SEDUC/nsa

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a Associação de Pais e Mestres 
da Escola Municipal da Topolândia.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – 
São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma 
de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 
6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DA TOPOLÂNDIA, associa-
ção sem fins lucrativos, com sede à Av. Professor Doutor Machado Rosa, S/N - Topolandia – São Sebas-
tião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.402.091/0001-33, neste ato representado pela sua Diretora 
Executiva, Srª. MARIA DE FÁTIMA MALAFAIA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 
14.319.915-8 SSP/SP e do CPF nº. 109.776.848-14, doravante denominada CONVENIADA, cele-
bram o presente Termo de Convênio devidamente autorizado pelas Leis Municipais nº. 1.739 de 29 de 
março de 2005 e 2345/2015 de 17 de setembro de 2015 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
•Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar a 
infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administrativo e 
didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação básica em cada 
Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
•Melhoria do Ensino;
•Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
•Serviços escolares; e 
•Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área de 
apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminhamento 
a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 885 (oitocentos 
e oitenta e cinco) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório de 2.655 
(dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco) alunos beneficiados, no período que compreende o prazo de 
vigência deste ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o Plano 
de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independente 
de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização da 
execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de for-
ma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da população, 
com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação específica em 
vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de contas 
deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA DA 
FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cumpri-
mento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, sem 
prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocor-
rentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição ne-
cessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02.  mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, de 
acordo com o pactuado no presente ajuste;
•Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao acom-
panhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, a 
prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da apro-
vação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação nomi-
nal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos das 
despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou ordem 
bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índices 
de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes casos, 
quando:
a)Não for executado o objeto do Convênio;
b)Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c)Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa

5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 13.275,00 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais), 
pagáveis em 03 (três) parcelas mensais de R$ 4.425,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), 
de outubro de 2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional Pro-
gramática 12.361.20012.047, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.00, Despesa 557.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 3ª 
e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corrente nº 
43.574-0, do Banco do Brasil, agência 0715-3, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplicados 
no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de respon-
sabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser renova-
do a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de contas, 
instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos 
recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da pró-
pria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de cópias 
dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos com os 
originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efetua-
dos no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identificando 
as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de informação 
dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor pago 
e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos adquiri-
dos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de tratar-se de 
despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos com-
plementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repassadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as receitas 
financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repassa-
dos pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Con-
vênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação 
do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos 
efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do con-
vênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instrumento, 
de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emergência, e 
ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme Legis-
lação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos 
fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigência 
do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de prestação 
de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denuncia-
do mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimen-
to de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento 
ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, inter-
pelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma de 
intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma prestação de Con-
tas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 

casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos ende-
reços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de comuni-
cação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de nature-
za laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela CONVE-
NIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por encargos e 
dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das ações 
relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

marIa De FÁtIma malaFaIa olIVeIRA 
Diretora Executiva

Testemunhas:
luis Fernando Barreto
RG. 25.011.975-4
Hilda do carmo Brience
RG 12.739.393-6
SEDUC(AC/RLCM/MLSP)nsa-

D e c r e t o - nº  6343/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a celebração 
de convênio com a APM da Escola Municipal de Camburi”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015.
D E C R E T A
 Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à APM da Escola Mu-
nicipal de Camburi, mediante convênio anexo, que constitui parte integrante deste.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação data supra.
SEDUC/nsa

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a APM da Escola Municipal 
de Camburi.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Cen-
tro – São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na 
forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do 
RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante denominada CONCEDENTE, e de ou-
tro lado a APM DA ESCOLA MUNICIPAL DE CAMBURI, associação sem fins lucrativos, com 
sede à Rua Olímpio Faustino, 155 - Camburi – São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
65.511.818/0001-14, neste ato representado pela sua Diretora Executiva, Srª. LUCIMARA PEREIRA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 33.598.979-2 SSP/SP e do CPF nº. 265.605.498-28, 
doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo de Convênio devidamente auto-
rizado pelas Leis Municipais nº. 1.739 de 29 de março de 2005 e 2345/2015 de 17 de setembro de 2015 
e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
•Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar a 
infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administrativo e 
didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação básica em cada 
Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
•Melhoria do Ensino;
•Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
•Serviços escolares; e 
•Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área de 
apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminhamento 
a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 378 (trezentos e 
setenta e oito) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório de 1.134 (hum 
mil cento e trinta e quatro) alunos beneficiados, no período que compreende o prazo de vigência deste 
ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o Plano 
de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independente 
de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização da 
execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de for-
ma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da população, 
com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação específica em 
vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de contas 
deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA DA 
FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cumpri-
mento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, sem 
prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocor-
rentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição ne-
cessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:
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parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02.  mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, de 
acordo com o pactuado no presente ajuste;
•Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao acom-
panhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, a 
prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da apro-
vação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação nomi-
nal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos das 
despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou ordem 
bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índices 
de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes casos, 
quando:
a) Não for executado o objeto do Convênio;
b) Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c) Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 5.670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta reais), pagáveis 
em 03 (três) parcelas mensais de R$ 1.890,00 (Hum mil oitocentos e noventa reais), de outubro de 
2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional Pro-
gramática 12.361.20012.047, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.00, Despesa 557.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 3ª 
e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corrente nº 
0004743-0, do Banco Bradesco, agência 2965-3, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplicados 
no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de respon-
sabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser renova-
do a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de contas, 
instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos 
recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da pró-
pria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de cópias 
dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos com os 
originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efetua-
dos no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identificando 
as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de informação 
dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor pago 
e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos adquiri-
dos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de tratar-se de 
despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos com-
plementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repassadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as receitas 
financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repassa-
dos pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Con-
vênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação 
do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos 
efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do con-
vênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instrumento, 
de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emergência, e 
ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme Legis-
lação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos 
fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigência 
do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 

restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de prestação 
de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denuncia-
do mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimen-
to de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento 
ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, inter-
pelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma de 
intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma prestação de Con-
tas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos ende-
reços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de comuni-
cação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de nature-
za laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela CONVE-
NIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por encargos e 
dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das ações 
relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

lUcImaRA pereIRA SIlVa 
Diretora Executiva

Testemunhas:
luis Fernando Barreto
RG. 25.011.975-4
Hilda do carmo Brience
RG 12.739.393-6
SEDUC(AC/RLCM/MLSP)nsa

D e c r e t o - nº  6344/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a cele-
bração de convênio com a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil 
Sementinha”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015, que regulamentaram 
a matéria,
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à Associação de 
Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil Sementinha, mediante convênio anexo, que 
constitui parte integrante deste.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação data supra.
SEDUC/nsa

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a Associação de Pais e Mes-
tres da Escola Municipal de Educação Infantil Sementinha.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro 
– São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na 
forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do 
RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante denominada CONCEDENTE, e de ou-
tro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SEMENTINHA, associação sem fins lucrativos, com sede na Rua Olímpio Faustino, 
155 - Camburi – São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.178.591/0001-78, neste ato 
representado pela sua Diretora Executiva, Sra. CRISTIANI DOS SANTOS TEIXEIRA SILVA, por-
tadora da Cédula de Identidade nº. 30.602.443-3 SSP/SP e do CPF nº. 298.267.978-71, doravante 
denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo de Convênio devidamente autorizado 
pelas Leis Municipais nºs. 1.739/2005 e 2345/2015 de 17 de setembro de 2015; e em atendimen-
to aos critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº. 4361/2008 e nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
•Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar 
a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administra-
tivo e didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação básica 
em cada Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
•Melhoria do Ensino;
•Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
•Serviços escolares; e 
•Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área 
de apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminha-
mento a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 123 (cen-
to e vinte e três) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório de 369 
(trezentos e sessenta e nove) alunos beneficiados, no período que compreende o prazo de vigência 
deste ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o 
Plano de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independen-
te de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização 
da execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de 
forma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da po-
pulação, com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação 
específica em vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-

sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de con-
tas deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA 
DA FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cum-
primento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição 
necessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02.  mensal das atividades desenvolvidas.
clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, 
de acordo com o pactuado no presente ajuste;
•Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, 
a prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
aprovação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação 
nominal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos 
das despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou 
ordem bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índi-
ces de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes 
casos, quando:
a) Não for executado o objeto do Convênio;
b) Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c) Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 1.845,00 (Hum mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais), pagáveis em 03 (três) parcelas mensais de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), de outubro 
de 2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional 
Programática 12.365.2002.2.055, Categoria Econômica 3.3.50.43.00, Despesa 589.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 
3ª e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corren-
te nº 0010351-9, do Banco Bradesco, agência 2965-3, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplica-
dos no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de 
responsabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser reno-
vado a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de con-
tas, instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recur-
sos recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados 
da própria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de 
cópias dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos 
com os originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efe-
tuados no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de 
informação dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor 
pago e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos 
adquiridos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de 
tratar-se de despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data 
do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos 
complementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repas-
sadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as recei-
tas financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repas-
sados pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilita-
ção do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimen-
tos efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do 
convênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instru-
mento, de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emer-
gência, e ainda:
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I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme 
Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimen-
tos fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigên-
cia do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de presta-
ção de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denun-
ciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimen-
to ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, in-
terpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma 
de intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma presta-
ção de Contas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos 
prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de 
natureza laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela 
CONVENIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por 
encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das 
ações relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 
serem transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

crIStIanI DoS SantoS teIXeIRA SIlVa 
Diretora Executiva

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto                                                        
RG. 25.011.975-4
Hilda do Carmo Brience 
RG 12.739.393-6
SEDUC(AC/RLCM/MLSP)nsa

D e c r e t o - nº  6345/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a cele-
bração de convênio com a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil 
- EMEI Emília Pinder Peteleco”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015, que regulamentaram 
a matéria,
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à Associação de 
Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Emília Pinder Peteleco, mediante 
convênio anexo, que constitui parte integrante deste.
2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação data supra.
SEDUC/nsa

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a Associação de Pais e Mes-
tres da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Emília Pinder Peteleco.”

A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro 
– São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na 
forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do 
RG n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, , doravante denominada CONCEDENTE, e de ou-
tro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EMEI EMÍLIA PINDER PETELECO, associação sem fins lucrativos, com sede na 
Rua Primeiro Centenário Batista, 62 - Centro – São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
06.300.000/0001-93, neste ato representado pela sua Diretora Executiva, Sra. DEYSE MOREIRA 
LIMA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.997.090-9 SSP/SP e do CPF nº. 032.261.798-70, 
doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo de Convênio devidamente 
autorizado pelas Leis Municipais nºs. 1.739/2005 e 2345/2015 de 17 de setembro de 2015; e em 
atendimento aos critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº. 4361/2008 e nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, mediante as cláusu-
las e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
•Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar 
a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administra-
tivo e didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação básica 
em cada Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
•Melhoria do Ensino;
•Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
•Serviços escolares; e 
•Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área 
de apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminha-
mento a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 136 (cen-
to e trinta e seis) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório de 408 
(quatrocentos e oito) alunos beneficiados, no período que compreende o prazo de vigência deste 
ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o 
Plano de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independen-

te de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização 
da execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de 
forma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da po-
pulação, com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação 
específica em vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de con-
tas deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA 
DA FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cum-
primento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição 
necessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02. mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, 
de acordo com o pactuado no presente ajuste;
•Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, 
a prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
aprovação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação 
nominal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos 
das despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou 
ordem bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índi-
ces de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes 
casos, quando:
a)Não for executado o objeto do Convênio;
b)Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c)Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais), pagáveis em 03 
(três) parcelas mensais de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), de outubro de 2015 a dezembro 
de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional 
Programática 12.365.2002.2.055, Categoria Econômica 3.3.50.43.00, Despesa 589.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 
3ª e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corren-
te nº 883-4, do Banco do Brasil, agência 6651-6, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplica-
dos no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de 
responsabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser reno-
vado a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de con-
tas, instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recur-
sos recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados 
da própria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de 
cópias dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos 
com os originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efe-
tuados no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de 
informação dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor 
pago e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos 
adquiridos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de 
tratar-se de despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data 
do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos 
complementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repas-
sadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as recei-
tas financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repas-
sados pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilita-
ção do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimen-
tos efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do 
convênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instru-
mento, de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emer-
gência, e ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme 
Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimen-
tos fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigên-
cia do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de presta-
ção de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denun-
ciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimen-
to ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, in-
terpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma 
de intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma presta-
ção de Contas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos 
prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de 
natureza laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela 
CONVENIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por 
encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das 
ações relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 
serem transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

DeySe moreIRA lIma 
Diretora Executiva

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto
RG. 25.011.975-4
Hilda do Carmo Brience 
RG 12.739.393-6
SEDUC(AC/RLCM/MLSP)nsa

D e c r e t o - nº  6346/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a celebra-
ção de convênio com a APM da EM Profª Verena de Oliveira Dória”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015.
D E C R E T A
 Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à APM da EM Profª 
Verena de Oliveira Dória, mediante convênio anexo, que constitui parte integrante deste.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação data supra.
SEDUC/nsa

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a APM da EM Profª Verena 
de Oliveira Dória.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro 
– São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na for-
ma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG 
n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, , doravante denominada CONCEDENTE, e de outro 
lado a APM DA EM PROFª VERENA DE OLIVEIRA DÓRIA, associação sem fins lucrativos, com 
sede à Rua Onofre Santos nº 720 - Topolândia – São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.847.558/0001-70, neste ato representado pela sua Diretora Executiva, Srª. DARLENE DE OLI-
VEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 41.873.833-6 SSP/SP e do CPF nº. 321.581.848-50, 
doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo de Convênio devidamente 
autorizado pelas Leis Municipais nº. 1.739 de 29 de março de 2005 e 2345/2015 de 17 de setembro 
de 2015 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
•Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar 
a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administra-
tivo e didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação básica 
em cada Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
•Melhoria do Ensino;
•Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
•Serviços escolares; e 
•Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área 
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de apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminha-
mento a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 465 (qua-
trocentos e sessenta e cinco) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somató-
rio de 1.395 (hum mil trezentos e noventa e cinco) alunos beneficiados, no período que compreende 
o prazo de vigência deste ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o 
Plano de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independen-
te de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização 
da execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de 
forma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da po-
pulação, com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação 
específica em vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de con-
tas deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA 
DA FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cum-
primento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição 
necessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02. mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, 
de acordo com o pactuado no presente ajuste;
•Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, 
a prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
aprovação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação 
nominal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos 
das despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou 
ordem bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índi-
ces de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes 
casos, quando:
a)Não for executado o objeto do Convênio;
b) Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c) Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 6.975,00 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais), 
pagáveis em 03 (três) parcelas mensais de R$ 2.325,00 (dois mil trezentos e vinte e cinco reais), de 
outubro de 2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional 
Programática 12.361.20012.047, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.00, Despesa 557.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 
3ª e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corren-
te nº 13001325-3, do Banco Santander, agência 0103, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplica-
dos no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de 
responsabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser reno-
vado a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de con-
tas, instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recur-
sos recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados 
da própria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de 
cópias dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos 
com os originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efe-
tuados no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de 
informação dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor 
pago e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos 
adquiridos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de 
tratar-se de despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data 
do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos com-
plementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repassadas;

II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as recei-
tas financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repas-
sados pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilita-
ção do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimen-
tos efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do 
convênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instru-
mento, de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emer-
gência, e ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme 
Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimen-
tos fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigên-
cia do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de presta-
ção de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denun-
ciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimen-
to ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, in-
terpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma 
de intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma presta-
ção de Contas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos 
prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de 
natureza laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela 
CONVENIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por 
encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das 
ações relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 
serem transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 01 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Darlene De olIVeIRA 
Diretora Executiva

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto
RG. 25.011.975-4
Hilda do Carmo Brience
RG 12.739.393-6
SEDUC(AC/RLCM/MLSP)nsa

D e c r e t o - nº 6347/2015                                                                    
“Considera hóspede oficial da cidade de São Sebastião, Excelentíssimo Senhor Américo Cotorpassi”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, 
que lhe confere o Artigo 69, Incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião, 
D E C R E T A:
Artigo 1º-  É considerado hóspede oficial da cidade, por ocasião de sua visita a São Sebastião, no 
dia 06 de novembro de 2015, Excelentíssimo Senhor  Américo Cotorpassi e sua esposa, digníssimo 
Governador do Rotary Clube – Distrito LC-5 CL DG.
Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião,          5          de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio, e publicado por afixação data supra.
/acss

D e c r e t o - nº  6348/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a celebra-
ção de convênio com a APM da Escola Municipal Profª Iraydes Lobo Viana do Rego”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015.
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à APM da Escola 
Municipal Profª Iraydes Lobo Viana do Rego, mediante convênio anexo, que constitui parte inte-
grante deste.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião,      5       de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

SEDUC/acss

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a APM da Escola Municipal 
Profª Iraydes Lobo Viana do Rego.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – 

São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma 
de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 
6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, , doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado 
a APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª IRAYDES LOBO VIANA DO REGO, associação sem 
fins lucrativos, com sede à Av. Profº José Machado Rosa, 1001 - Itatinga – São Sebastião/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 55.558.803/000158, neste ato representado pela sua Diretora Executiva, 
Srª. CLÁUDIA MARQUES SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 58.764.039-X SSP/SP e 
do CPF nº. 034.886.156-77, doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo 
de Convênio devidamente autorizado pelas Leis Municipais nº. 1.739 de 29 de março de 2005 e 
2345/2015 de 17 de setembro de 2015 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nos moldes 
do art. 116 e seus parágrafos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
1.1Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melho-
rar a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, admi-
nistrativo e didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação 
básica em cada Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
1.1.1Melhoria do Ensino;
1.1.2Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
1.1.3Serviços escolares; e 
1.1.4Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área 
de apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminha-
mento a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 477 (qua-
trocentos e setenta e sete) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório 
de 1.431 (hum mil quatrocentos e trinta e um) alunos beneficiados, no período que compreende o 
prazo de vigência deste ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o 
Plano de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independen-
te de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização 
da execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de 
forma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da po-
pulação, com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação 
específica em vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de con-
tas deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA 
DA FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cum-
primento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição 
necessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02. mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, 
de acordo com o pactuado no presente ajuste;
4.2Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, 
a prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
aprovação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação 
nominal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos 
das despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou 
ordem bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índi-
ces de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes 
casos, quando:
a) Não for executado o objeto do Convênio;
b) Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c) Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 7.155,00 (sete mil, cento e cinquenta e cinco reais), 
pagáveis em 03 (três) parcelas mensais de R$ 2.385,00 (dois mil trezentos e oitenta e cinco reais), de 
outubro de 2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional 
Programática 12.361.20012.047, Categoria Econômica 3.3.50.43.00.00, Despesa 557.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 
3ª e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corren-
te nº 43577-5, do Banco do Brasil, agência 0715-3, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplica-
dos no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de 
responsabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser reno-
vado a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de con-
tas, instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recur-
sos recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados 
da própria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de 
cópias dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos 
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com os originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efe-
tuados no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como o  cópia do relatório de 
informação dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor 
pago e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos 
adquiridos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de 
tratar-se de despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data 
do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos 
complementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repas-
sadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as recei-
tas financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repas-
sados pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilita-
ção do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimen-
tos efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do 
convênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instru-
mento, de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emer-
gência, e ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme 
Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimen-
tos fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigên-
cia do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de presta-
ção de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denun-
ciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimen-
to ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, in-
terpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma 
de intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma presta-
ção de Contas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos 
prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de 
natureza laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela 
CONVENIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta 
por encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente 
ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das 
ações relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 
serem transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião,            de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

clÁUDIa marQUeS SIlVa
Diretora Executiva

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto
RG. 25.011.975-4
Roseli Lopes Costa Marchioni 
RG 12.739.393-6

D E C R E T O - Nº  6349/2015
“Dispõe sobre a autorização de repasse financeiro, estabelecendo critérios e condições para a cele-
bração de convênio com a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil 
Alegria das Crianças”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nºs. 1739/2005 e 2345/2015, que regulamentaram 
a matéria,
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do poder Executivo à Associação de Pais 
e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil Alegria das Crianças, mediante convênio anexo, 
que constitui parte integrante deste.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
São Sebastião,          5      de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

SEDUC/acss

termo De conVÊnIo
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município São Sebastião e a Associação de Pais e Mes-
tres da Escola Municipal de Educação Infantil Alegria das Crianças.”
A PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro – 
São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma 
de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG n.º 
6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, , doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL ALEGRIA DAS CRIANÇAS, associação sem fins lucrativos, com sede na Rua Tropicanga, 99 
- Boiçucanga – São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.993.112/0001-04, neste ato 
representado pela sua Diretora Executiva, Srª. ALESSANDRA FURTADO DE OLIVEIRA PAS-
SOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 30.027.292-3 SSP/SP e do CPF nº. 259.062.988-68, 
doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Termo de Convênio devidamente 
autorizado pelas Leis Municipais nºs. 1.739/2005 e 2345/2015 de 17 de setembro de 2015; e em 
atendimento aos critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº. 4361/2008 e nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nos moldes do art. 116 e seus parágrafos, mediante as cláusu-
las e condições seguintes:

clÁUSUla prImeIRA - Do oBJeto
1.1Constitui objeto deste convênio a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melho-
rar a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, admi-
nistrativo e didático, bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação 
básica em cada Unidade de Ensino, em especial as ações destinadas:
1.1.1Melhoria do Ensino;
1.1.2Manutenção: do prédio, dos equipamentos e das instalações;
1.1.3Serviços escolares; e 
1.1.4Desenvolvimento de projetos comunitários integrados à rede municipal de ensino.

clÁUSUla SegUnDa - Da Área De tRABalHo
2.1 De acordo com o Plano de Trabalho, a CONVENIADA desenvolverá atividades relativas a área 
de apoio a Educação, com ações sócio-educativas, apoio sócio-familiar e articulação e encaminha-
mento a rede protetiva, que beneficiarão a comunidade escolar com demanda estimada de 238 (du-
zentos e trinta e oito) alunos mensalmente, em período parcial, objetivando atingir o somatório de 
714 (setecentos e quatorze) alunos beneficiados, no período que compreende o prazo de vigência 
deste ajuste, consoante às diretrizes educacionais.
2.2 Os recursos liberados em razão do presente Convênio deverão ser aplicados de acordo com o 
Plano de Trabalho. 
2.3 O Plano de Trabalho proposto pela CONVENIADA é parte integrante deste ajuste, independen-
te de transcrição, constituindo seu Anexo I.
2.4 Para a consecução do objeto deste convênio, a CONCEDENTE contará com o auxilio da Secre-
taria Municipal da Educação, doravante denominada SECRETARIA, responsável pela fiscalização 
da execução do presente ajuste.

clÁUSUla terceIRA - DaS oBrIgaÇÕeS Do conceDente
3.1 Transferir os recursos financeiros previstos na Cláusula Quinta, mediante repasses mensais, de 
forma a assegurar a continuidade na prestação dos serviços gratuitos ao segmento atendido da po-
pulação, com observância dos instrumentos legais com ela ajustados, respeitando-se a legislação 
específica em vigor;
3.2 Dar conhecimento à CONVENIADA das diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CON-
CEDENTE e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação;
3.3 Acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do pre-
sente Convênio, diretamente ou por delegação de competência;
3.4 Exercer função gerencial e fiscalizadora e examinar, aprovando, se for o caso, as prestações de con-
tas deste Convênio, tanto a parcial como a final ressalvada as atribuições inerentes à SECRETARIA 
DA FAZENDA;
3.5 Assinalar prazo para que a CONVENIADA adote providências necessárias para o exato cum-
primento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;
3.6 Analisar e emitir parecer sobre o relatório mensal apresentado pela CONVENIADA,  condição 
necessária para que seja efetuada a liberação de recursos, conforme cronograma disposto abaixo:

parcela Data conDIÇÃo
01 (Out./2014) Até 10 (dez) dias após a assinatura 
 do Termo de Convênio. 
02 (Nov./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  Mediante a aprovação da
 da prestação de contas da Parcela 01. prestação de contas da parcela
03 (Dez./2014) Até 10 (dez) dias após a entrega  01 e respectivo relatório
 da prestação de contas da Parcela 02. mensal das atividades desenvolvidas.

clÁUSUla QUarta - DaS oBrIgaÇÕeS Da conVenIaDa
4.1 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho a que se refere à Cláusula Primeira e Segunda, 
de acordo com o pactuado no presente ajuste;
4.2Assegurar à SECRETARIA e ao Conselho Municipal de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste Convênio;
4.3 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE na prestação dos 
serviços objeto deste Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Primeira e Segunda;
4.4 Apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia de cada mês, 
a prestação de contas parcial de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.5 Manter em sua sede, em boa ordem, à disposição da CONCEDENTE, Secretaria Municipal da 
Educação e demais órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
aprovação das contas, todos os documentos e informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação 
nominal, atualizada, dos atendidos;
4.6 Manter os recursos em conta bancária específica, efetuando saques somente para pagamentos 
das despesas decorrentes da execução do objeto deste Convênio, mediante cheque nominativo ou 
ordem bancária ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro;
4.7 Restituir à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados, atualizados pelos índi-
ces de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes 
casos, quando:
a)Não for executado o objeto do Convênio;
b) Os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida e
c) Não houver a devida prestação de contas.

clÁUSUla QUInta - DoS ValoreS e Da conSIgnaÇÃo orÇamentÁrIa
5.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 3.570,00 (três mil, quinhentos e setenta reais), pagá-
veis em 03 (três) parcelas mensais de R$ 1.190,00 (hum mil, cento e noventa reais), de outubro de 
2015 a dezembro de 2015;
5.2 As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta do Departamento 09.03 – Funcional 
Programática 12.365.2002.2.055, Categoria Econômica 3.3.50.43.00, Despesa 589.

clÁUSUla SeXta - Da lIBeRAÇÃo DoS recUrSoS e Do controle DoS repaS-
SeS
6.1 A CONCEDENTE efetuará repasses de recursos financeiros à CONVENIADA, nos moldes da 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do item 3.6 da cláusula 
3ª e item 5.1 da cláusula 5ª;
6.2 Os recursos serão transferidos na forma de repasse, através de depósito bancário na conta corren-
te nº 1301847-8, do Banco Santander, agência 0103, São Sebastião;
6.3 Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do OBJETO deste Convênio;
6.4 Os recursos transferidos à conta do convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
6.5 Os rendimentos da aplicação de recursos no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplica-
dos no OBJETO do Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestações de contas, sob pena de 
responsabilidade da CONVENIADA.

clÁUSUla SÉtIma - Da VIgÊncIa
7.1 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser reno-

vado a critério das partes, mediante termo aditivo, desde que haja previsão orçamentária para tanto.
7.2 – A parte interessada na prorrogação do presente Convênio deverá manifestar-se com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias.
7.3 – O presente Convênio poderá ser renovado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

clÁUSUla oItaVa - Da preStaÇÃo De contaS parcIal
8.1 A CONVENIADA elaborará e apresentará mensalmente a CONCEDENTE prestação de con-
tas, instruída com os seguintes documentos:
I – Ofício de Encaminhamento;
II – Demonstrativo integral de receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recur-
sos recebidos da CONCEDENTE, bem como, demonstrativo de igual teor dos recursos originados 
da própria CONVENIADA, conforme modelo fornecido pela CONCEDENTE, acompanhado de 
cópias dos documentos fiscais pagos no mês anterior com recursos da CONCEDENTE, conferidos 
com os originais e atestadas pelo Diretor Executivo da CONVENIADA;
III – Parecer do Conselho Fiscal atestando a regularidade da Aplicação dos Recursos;
IV – Extrato bancário da conta corrente específica, incluídas as receitas financeiras auferidas, quando 
for o caso;
V – Controle Sintético do Convênio e da Aplicação Financeira, quando for o caso;
VI – Relatório mensal das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimentos efe-
tuados no período e o cumprimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
VII – Certidões, apresentando situação regular, relativas aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), bem como a cópia do relatório de infor-
mação dos funcionários ao INSS e ao FGTS.
8.2 Nos documentos fiscais referidos no item II desta cláusula deverão constar: a quitação do valor 
pago e ser datada pelo fornecedor e o atestado de recebimento dos serviços contratados ou produtos 
adquiridos e datados por funcionário da CONVENIADA, além disso, a indicação, no seu corpo, de 
tratar-se de despesa paga com recurso do presente Convênio, contendo o número do cheque e a data 
do pagamento.
8.3 A prestação de contas da qual trata essa cláusula deverá ser apresentada, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, à SECRETARIA. 

clÁUSUla nona - Da preStaÇÃo De contaS FInal
9.1  - A fim de atender ao previsto na instrução n.º 02/2008 e Resolução nº 06/2014  do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a CONVENIADA deverá apresentar os seguintes documentos 
complementares:
I - relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repas-
sadas;
II – Relação de Gastos, conforme modelo do Anexo 24;
III – Demonstrativo Integral das receitas e despesas, conforme o modelo do Anexo 27;
IV - Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta, incluídas as recei-
tas financeiras auferidas, aplicáveis no objeto do Convênio;
V - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade, com indicação dos valores repas-
sados pelo órgão concessor;
VI - Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio;
VII – Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilita-
ção do profissional responsável pelas demonstrações contábeis;
VIII - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas, informando a quantidade de atendimen-
tos efetuados no período e o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho.
9.2  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas da qual trata esta cláusula até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao término do exercício e/ou até 30(trinta) dias após o encerramento do 
convênio.

clÁUSUla DÉcIma – Da gloSa DaS DeSpeSaS
10.1 – Serão glosadas as despesas realizadas com finalidades diversas da estabelecida neste Instru-
mento, de acordo com o Art. 17 da Lei Municipal nº 2.345/2015, mesmo que em caráter de emer-
gência, e ainda:
I - Cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
II - Contratação de pessoal a qualquer titulo ou Serviços de Trabalhadores Autônomos conforme 
Legislação Específica, sem os devidos recolhimentos Tributários e Previdenciários;
III - Despesas realizadas antes da vigência deste termo;
IV - Despesas que não tenham sido efetivamente pagas com os recursos repassados;
V - Despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimen-
tos fora do prazo;
VI - Despesas realizadas ou pagas após o encerramento do convênio, mesmo que ocorridas na vigên-
cia do convênio;
VII - Pagamentos que excedam o valor total recebido dentro de cada grupo ou categoria de despesa.
10.2 - As despesas glosadas durante a vigência do Convênio deverão ser retiradas e/ou lançadas com 
o valor original, sem os acréscimos na planilha de prestação de Contas, e o valor glosado deverá ser 
restituído a conta específica do convênio. 
10.3 – As despesas glosadas após a vigência do Convênio deverão ser retiradas da planilha de presta-
ção de Contas e o valor glosado deverá ser devolvido a CONCEDENTE.

clÁUSUla DÉcIma prImeIRA - Da reScISÃo e Da DenúncIa
11.1 - Este Convênio poderá a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denun-
ciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas Cláusulas ou por infração legal.
I – Em qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimen-
to ou extinção do acordo. 
II – Este convênio estará rescindido para todos os fins e efeitos de direitos, independente de aviso, in-
terpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, em caso de extinção, dissolução ou qualquer forma 
de intervenção administrativa na CONVENIADA.
III – Este convênio estará rescindido, para todos os fins e efeitos de direito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da comunicação em caso de reincidência do parecer negativo sobre a mesma presta-
ção de Contas ou omissão da correção pela CONVENIADA, proposta pela CONCEDENTE nos 
prazos legais.

clÁUSUla DÉcIma SegUnDa - DaS alteRAÇÕeS
12.1 - Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para a prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor•.

clÁUSUla DÉcIma terceIRA - DaS DISpoSIÇÕeS geRAIS
13.1 - Todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fac-símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação devidamente comprovada por recibo;
13.2 - As atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio não geram quaisquer vínculos de 
natureza laboral ou empregatícia com relação aos recursos humanos provenientes e utilizados pela 
CONVENIADA a CONCEDENTE, ficando expressamente afastada a responsabilidade desta por 
encargos e dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do presente ajuste.
13.3 – A divulgação dos termos deste Convênio deverá ser feita sempre que ocorrer alterações das 
ações relativas ao seu OBJETO, com menção expressa a ele e às partes envolvidas.
13.4 - A CONCEDENTE não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 
serem transferidos.

clÁUSUla DÉcIma QUarta - Do Foro e Do regIme legal
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir todas as questões decorrentes da 
execução deste convênio que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o presente convênio, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam este instrumento.
São Sebastião, 05 de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito
aleSSanDRA FUrtaDo De olIVeIRA paSSoS
Diretora Executiva

Testemunhas:
Luis Fernando Barreto
RG 25.011.975-4
Roseli Lopes Costa Marchioni 
RG 14.181.652-1


